
 

 

 
 

 

ALTERAÇÃO Nº 2 PREGÃO PRESENCIAL 35/2016 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 

atribuições legais, comunica aos interessados que fica alterado o item 7.1.5. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do edital. 

  

Onde consta:     

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440/2011.  

 

7.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Alvará da Saúde Municipal ou Estadual do licitante para os itens nº 01, 

05, 06, 07, 16 e 17. 

b) Autorização de Funcionamento – AFE do licitante emitido pela 

ANVISA para os itens nº 01, 05, 06, 07, 16 e 17. 

 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que  

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no 

item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em 

que foi declarada como vencedora do certame. 

 

Passa a constar: 

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440/2011.  

 

7.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Alvará da Saúde Municipal ou Estadual da sede do licitante para quem 

cotar os itens nº 01, 02, 05, 06, 07, 12,13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25 e 27. 



 

 

 
 

 

b) Autorização de Funcionamento – AFE do licitante, emitido pela ANVISA 

para quem cotar os itens nº 01, 02, 05, 06, 07, 12,13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 

24, 25 e 27. 

 

c) Registro no Ministério da Saúde (ANVISA) dos produtos, para os itens nº 

01, 02, 05, 06, 07, 12,13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25 e 27. 

 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que  

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no 

item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em 

que foi declarada como vencedora do certame. 

 

Devido a presente alteração, a data de abertura passa a ser dia 21/10/2016 às 

9h, sendo que as demais cláusulas permanecem inalteradas.  

                

Candelária/RS, 04 de outubro de 2016. 

 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal  

 

 

Essa alteração de pregão presencial foi revisada em 

04 de outubro de 2016 e está de acordo com a 

legislação. 

 

 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 

Sub-Procuradora do Município   Assessora Jurídica 

OAB/RS Nº 86.371   OAB/RS N° 95.508 


